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PODER EXECUTIVO

Secretarias de Estado
Administração
PORTARIA Nº 149.                                                                 João Pessoa, 18 de junho de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 28, inciso XXII, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
combinado com o Decreto nº 8.430, de 27 de março de 1980,

R E S O L V E:
1. Fixar no horário das 07:00 às 13:00 horas, o expediente do próximo dia 23 e

facultar o  dia 24  de junho de 2004, nas repartições públicas da Administração Direta e Indireta
do Poder Executivo, em virtude dos festejos de São João;

2. Determinar que os veículos oficiais, inclusive os de representação da Adminis-
tração Direta e Indireta sejam recolhidos às suas repartições de origem ou ao Centro Administra-
tivo após o término do expediente do dia 23, e liberados à partir das 07 horas do dia 25 do
corrente, e ainda, que qualquer liberação excepcional seja precedida de autorização do Gabinete
Militar do Governador, excetuando-se ambulância, viaturas de serviços de fiscalização da Secreta-
ria das Finanças, Secretaria da Cidadania e Justiça, das Polícias Civil e Militar e do Gabinete Militar
ou que estejam a serviço deste;

3. Incumbir à Polícia Militar do Estado e ao Gabinete Militar do Governador, a
fiscalização  e as providências necessárias ao cumprimento destas determinações.
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PORTARIA Nº  753/PGA                                            João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUES, matrícula nº 135.781-6,
Assessora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste
nos autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  200.1999.047.282-7,  2ª VARA CÍVEL,
promovida por  JOSÉ RONALDO COSTA DOS SANTOS, contra   HÉLIO PESSOA DE OLIVEI-
RA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus,
acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  754/PGA                                            João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUES, matrícula nº 135.781-6,
Assessora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste
nos autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  025.2003.012.136-9,  5ª VARA CÍVEL,
promovida por  MÁRCIO PEREIRA DE ARAÚJO CORDEIRO, contra   PESSOAS DESCONHE-
CIDAS, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus,
acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  755/PGA                                           João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUES, matrícula nº 135.781-6,
Assessora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste
nos autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  025.2004.000.211-2,  4ª VARA CÍVEL,
promovida por  MARIA FARIAS MONTEIRO, contra  PESSOAS DESCONHECIDAS, podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  756/PGA                                            João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-

re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  025.2003.009.979-7,  4ª VARA CÍVEL,
promovida por  MARIA RILVA DA SILVA ARAÚJO, contra   PESSOAS DESCONHECIDAS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  757/PGA                                              João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste, nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  075.2004.000.027-7,  2ª VARA CÍVEL,
promovida por  MARIA DO CARMO LOPES DE BRITO, contra  PESSOAS DESCONHECIDAS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  758/PGA                                           João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  025.2003.007.763-7,  2ª VARA CÍVEL,
promovida por  JOZEVI TRINDADE DE ARAÚJO, contra   PESSOAS DESCONHECIDAS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  759/PGA                                           João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  078.2004.000.028-9,  1ª VARA CÍVEL,
promovida por  ERNANI SOUSA LIMA, contra  PESSOAS DESCONHECIDAS, podendo prati-
car todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito
em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  760/PGA                                             João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUES, matrícula nº 153.781-6,
Assessora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste
nos autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  200.2003.517.117-8,  13ª VARA CÍVEL,
promovida por  JOSIVALDO ALVES DOS SANTOS, contra  PESSOAS DESCONHECIDAS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  761/PGA                                            João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO,  no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  025.2002.015.483-4,  4ª VARA CÍVEL,
promovida por  FERNANDO VALDEVINO GOMES, contra   PESSOAS DESCONHECIDAS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  762/PGA                                             João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  075.2003.003.762-8,  2ª VARA CÍVEL,
promovida por  MARIA DA GLÓRIA RAMOS, contra  PESSOAS DESCONHECIDAS, podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA
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PORTARIA Nº  763/PGA                                            João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  200.2003.081.723-9,  12ª VARA CÍVEL,
promovida por  MARIA GORETT PONTES DE MELO, contra   PESSOAS DESCONHECIDAS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  764/PGA                                             João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  025.2003.007.183-8,  2ª VARA CÍVEL,
promovida por  MARIA DE LOURDES QUEIROGA DE MORAIS, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  765/PGA                                             João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  025.2003.009461-6,  3ª VARA CÍVEL,
promovida por  MARIA DA SILVA MARTINS, contra  PESSOAS DESCONHECIDAS, podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  766/PGA                                            João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUE, matrícula nº 135.781-6, Asses-
sora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  026.2004.000.027-0,  2ª VARA CÍVEL,
promovida por  SEVERINO SOUZA SOBRINHO, contra   PESSOAS DESCONHECIDAS, poden-
do praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando
o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  767/PGA                                             João Pessoa,  02 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
matrícula nº 79.492-9,  JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO, matrícula nº 76.169-9, Procuradores
do Estado, e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUES, matrícula nº 153.781-6,
Assessora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste
nos autos da AÇÃO DE  USUCAPIÃO - Processo  n°  200.2003.053.284-6,  3ª VARA CÍVEL,
promovida por  RAMIRO SILVEIRA DA FONSECA, contra   PESSOAS DESCONHECIDAS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  798/PGA                                           João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ, Procuradora do Esta-
do, matrícula nº  119.972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO, Defensor Público, matrícula nº
135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO  ORDINÁRIA DE COBRANÇA - Processo  n°  200.2002.361843-8,  3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  FRANCISCO ALBERTO ALMEIDA, contra o  ES-
TADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  799/PGA                                           João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA, Procura-
dor do Estado, matrícula n.º  58.154-2,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.018.931-4,  5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ALICE NUNES PESSOA, contra o  ESTADO
DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  800/PGA                                            João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador do
Estado, matrícula n.º  119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.019.020-5,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  SHIRLIANE CON-
SERVA JOVITO, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  801/PGA                                            João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA JÚNIOR,
Procurador do Estado, matrícula n.º  110.170-6,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2002.376705-2,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  AIRTON BORGES
DE FARIAS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  802/PGA                                             João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA JÚNIOR,
Procurador do Estado, matrícula n.º  110.170-6,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°  200.2004.017.157-
7,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  JOALDO KARLMENIG DE LIMA
CAVALCANTI, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  803/PGA                                               João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA JÚNIOR,
Procurador do Estado, matrícula n.º  110.170-6,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2002.391534-7,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  PEDRO PAULO
SILVA RODRIGUES, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  804/PGA                                             João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA, Procurador do
Estado, matrícula nº  74.243-1, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES, matrícula nº 146.642-
9, OAB/PB 10.827, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, matrícula nº 152.991-0, OAB/PB 10.810,
PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E, ELZA MA-
RIA DE OLIVEIRA ZIPOLI, matrícula nº 153.023-2, e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA -
Processo  n°  200.2003.011.970-1,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  NÉL-
SON ANTÔNIO CAVALCANTE LEMOS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  805/PGA                                           João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA, Procurador do Esta-
do, matrícula nº  74.243-1, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES, matrícula nº 146.642-9,
OAB/PB 10.827, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, matrícula nº 152.991-0, OAB/PB 10.810,
PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E, ELZA MA-
RIA DE OLIVEIRA ZIPOLI, matrícula nº 153.023-2, e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA -
Processo  n°  200.2004.011.829-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  CÉLIA
FAUSTINO FERREIRA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  806/PGA                                            João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA, Procurador do
Estado, matrícula nº  74.243-1, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES, matrícula nº 146.642-
9, OAB/PB 10.827, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, matrícula nº 152.991-0, OAB/PB 10.810,
PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E, ELZA MA-
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RIA DE OLIVEIRA ZIPOLI, matrícula nº 153.023-2, e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°
2004.82.00.003315-0,  3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL, promovida pelo  MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  807/PGA                                            João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA, Procurador do Esta-
do, matrícula nº  74.243-1, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES, matrícula nº 146.642-9,
OAB/PB 10.827, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, matrícula nº 152.991-0, OAB/PB 10.810,
PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E, ELZA MA-
RIA DE OLIVEIRA ZIPOLI, matrícula nº 153.023-2, e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo  n°
041.2003.002.933-8,  1ª VARA CÍVEL, promovida por  PATRÍCIA BAPTISTA SALGADO,
contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  808/PGA                                              João Pessoa,  14 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA, Procurador do Esta-
do, matrícula nº  74.243-1, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES, matrícula nº 146.642-9,
OAB/PB 10.827, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, matrícula nº 152.991-0, OAB/PB 10.810,
PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E, ELZA MA-
RIA DE OLIVEIRA ZIPOLI, matrícula nº 153.023-2, e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  CAUTELAR INOMINADA - Proces-
so  n°  038.2004.000.132-3,  1ª VARA CÍVEL, promovida por  JOSÉ MARIA DE SOUZA, contra
o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desem-
penho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  809/PGA                                              João Pessoa,  14 de junho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  Sanny Ribeiro Japiassú, Procuradora do Estado,
matrícula nº  119972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR, matrícula nº 152.535-2,
EVALDO DE FARIAS B. JÚNIOR, matrícula nº  152.533-6, e UBIRAJARA SOUTO CASADO,
matrícula nº 155.150-7, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da  Execução Fiscal - Processo  n°  200.2002.001620-6,
5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  Fazenda Pública do Estado da Paraíba,
contra o  H J Comercio Ltda, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  810/PGA                                             João Pessoa,  14 de junho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  Sanny Ribeiro Japiassú, Procuradora do Estado,
matrícula nº  119972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR, matrícula nº 152.535-2,
EVALDO DE FARIAS B. JÚNIOR, matrícula nº  152.533-6, e UBIRAJARA SOUTO CASADO,
matrícula nº 155.150-7, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da  Execução Fiscal - Processo  n°  200.2003.045.457-
9,  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  Estado da Paraíba, contra o  Francisco
Jacob de Carvalho, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  811/PGA                                             João Pessoa,  14 de junho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  Sanny Ribeiro Japiassú, Procuradora do Estado,
matrícula nº  119972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR, matrícula nº 152.535-2,
EVALDO DE FARIAS B. JÚNIOR, matrícula nº  152.533-6, e UBIRAJARA SOUTO CASADO,
matrícula nº 155.150-7, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da  Execução Fiscal - Processo  n°  200.2003.048.503-
7,  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  Estado da Paraíba, contra o  Cil Cerealista
Itabaianense Ltda, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  812/PGA                                              João Pessoa,  15 de junho de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ, Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO, Defensor Público, matrícula nº
135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO  ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO - Processo  n°   200.1998.033.255-
1,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ELIZEU DE ARAÚJO SANTOS, contra
o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desem-
penho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  813/PGA                                            João Pessoa,  15 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. UBIRAJARA SOUTO CASADO, matrícula nº 155.150-
7, Assessor Especial, para, sem prejuízo de suas funções, ficar encarregado do recebimento e
devolução de autos em tramitação nas diversas Comarcas do Estado da Paraíba, Secretaria do
Tribunal e suas Varas e Câmaras Cíveis e Criminal, bem como os que tramitam nos órgãos
fracionários e pleno do Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal de Contas, Ministério Público do
Estado e Justiça Federal.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  814/PGA                                           João Pessoa,  15 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar a Bela. AURICÉLIA COUTINHO BESERRA, matrícula nº
155.146-9, Assessora Especial, para, sem prejuízo de suas funções, ficar encarregado do recebi-
mento e devolução de autos em tramitação nas diversas Comarcas do Estado da Paraíba, Secretaria
do Tribunal e suas Varas e Câmaras Cíveis e Criminal, bem como os que tramitam nos órgãos
fracionários e pleno do Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal de Contas, Ministério Público do
Estado e Justiça Federal.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  814/PGA                                            João Pessoa,  15 de junho de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar a Bela. AURICÉLIA COUTINHO BESERRA, matrícula nº
155.146-9, Assessora Especial, para, sem prejuízo de suas funções, ficar encarregado do recebi-
mento e devolução de autos em tramitação nas diversas Comarcas do Estado da Paraíba, Secretaria
do Tribunal e suas Varas e Câmaras Cíveis e Criminal, bem como os que tramitam nos órgãos
fracionários e pleno do Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal de Contas, Ministério Público do
Estado e Justiça Federal.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


